
PARECER UNIFICADO DAS COMISSÕES PERMANENTES
 

 

I - EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA

Projeto de Lei Ordinária nº 66/2025

Ementa: Dispõe sobre a regulamentação das provas online e presenciais destinadas à
movimentação interna e concessões de benefícios aos servidores públicos no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Municipal de Meridiano, e dá outras
providências.

Autoria: Vereadora Daiane Aparecida da Silva Moreira

Distribuído às seguintes Comissões Temáticas:

Data de reunião das Comissões: 2025-10-30

 

 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -
CJR
II - CONCLUSÕES DO RELATOR

Constitucionalidade Formal: Quanto ao aspecto formal não há usurpação de competência
do poder Legislativo, pois a matéria trata de normas sobre gestão administrativa e
procedimentos avaliativos, o que não fere a competência legislativa e não adentra matéria
reservada exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, pois não se trata de provimento
de cargos, fixação de remuneração ou organização administrativa direta.

Constitucionalidade Material: Quanto ao aspecto material, não se identificam violações às
normas federais, estaduais ou municipais, uma vez que a proposta trata de transparência
pública e de mecanismos de fiscalização, voltados ao fortalecimento da credibilidade e da
eficiência dos serviços administrativos municipais.

III - DECISÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, a Comissão, por unanimidade de votos,  entende que a matéria é
constitucional.

IV - ASSINATURA
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Validador

Cleomar faria Gonçalves
Data 31/10/2025 15:37
#079d56ddb66b11f0aebc42010a2b601e

SIGNATÁRIO

Agnaldo R. da S. Junior
Data 31/10/2025 12:43
#07a68638b66b11f0aebc42010a2b601e

SIGNATÁRIO



CLEOMAR FARIA GONÇALVES
Presidente

AGNALDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

 

 

 

EDIVAN CÁSSIO TONELOTE
Membro
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